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O SENADO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.530.279/0001-15, localizado na 
Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CEP n.º 70.165-900, atesta para os devidos fins de 
habilitação junto a Órgãos Públicos e Entidades Privadas, a pedido da interessada, que a empresa 
MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ 26.976.381/0001-32, 
com sede na SIBS Qd. 03, Cj. A, Lt 5/7, Núcleo Bandeirante/DF, CEP 71.736-301, telefone (61) 
3386-2555, e-mail multpaper@multpaper.com.br, vem fornecendo Papéis e Cartões para 

impressos gráficos, de acordo com as informações a seguir: 
 
PROCESSO: 00200.017744/2022-21 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº da Licitação: 0101/2023 
CONTRATO: 2023/0123 
OBJETO: Aquisição de Papéis e Cartões para impressos gráficos em geral, para Secretaria de 
Editoração e Publicações do Senado Federal. (Itens 5 e 7). 
VIGÊNCIA: Início: 08/08/2023  Final: 07/08/2024 
 

 

 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ACT n°: 0124/2023 

 
 

Especificação do Objeto (conforme o Contrato) 
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A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato em uma única parcela, no prazo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A comunicação entre o SENADO e a CONTRATADA, após 
assinatura do contrato, se dará prioritariamente pelo e-mail segraf@senado.leg.br, constando 
sempre o número do contrato no assunto do e-mail. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) 
marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O(s) produto(s) objeto deste contrato deverão ser entregues, em 
dias úteis, durante o horário das 8h às 18h, no Serviço de Almoxarifado de Produtos Gráficos – 
SAPF, da Secretaria de Editoração e Publicações – SEGRAF do Senado Federal, localizada na 
via N2, Bloco 5, Brasília –DF , CEP 70100-901. 

PARÁGRAFO QUARTO – O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e 
sem apresentar sinais de violação, contendo a sua discriminação, prazo de validade, nome do 
fabricante, endereço e registro no órgão competente. 

I – Deverá estar isento de cargas estáticas, pó, dobras, rugas, partículas estranhas, manchas, 
furações, avarias e quaisquer outros defeitos que prejudiquem ou tornem imprópria a sua 
utilização. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os papéis e cartões deverão ser fornecidos em pacotes devidamente 
rotulados, com as seguintes informações: 

I - Nome do fabricante; 

II - Nome identificados do papel; 

III - Gramatura /m²; 

IV - Direção de fabricação (sentido da fibra); 

V - Dimensão das folhas (no de entrega em resmas); 

VI - Quantidade de folhas por pacote (no caso de entrega em resmas); 

VII - Peso líquido (no caso de entrega em bobinas); 

VIII - Número de ordem e data de fabricação (etiqueta de identificação). 

PARÁGRAFO SEXTO – Os papéis fornecidos devem ser linha d’água ou papel imune. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O fornecimento dos produtos objeto deste contrato deve, ainda, 
atender obrigatoriamente, as seguintes condições: 

I - As folhas dos papéis e cartões planos deverão ser cortados em esquadro (ângulo reto); 

II - O sentido da fibra deve ser na maior dimensão da folha; 

III - O corte deverá ser uniforme e perfeito; 

IV - A planura superficial deverá ser perfeita; 

Do Regime de Execução (conforme Contrato) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D4F93F8B0058AF33. 

00100.165620/2023-60-3 (ANEXO: 003)



 

Secretaria de Administração de Contratações – SADCON 
Coordenação de Planejamento e Controle de Contratações - COPLAC 

Serviço de Planejamento e Controle – SEPCO 
 

Página 3 de 4 
 

V - Quanto ao peso/gramatura, admite-se variação de até 5% (cinco por cento); 

VI - As quantidades de cada item serão consideradas em peso líquido, para as quais deverão ser 
descontadas de seu peso as embalagens, os “tocos”, bem como quaisquer outros sobrepesos 

porventura adicionados como invólucros ou proteção; 

VII - Por se tratar de material para uso em serviços continuados, os papéis e cartões objeto dessa 
aquisição deverão manter a uniformidade das características técnicas em todos os pacotes a serem 
fornecidos; 

VIII - O Serviço de Almoxarifado estabelecerá, em conjunto com a(s) licitante(s) vencedora(s), 
cronograma de entrega dos objetos, de acordo com o prazo estabelecido neste Edital e a 
capacidade de armazenamento do almoxarifado da SEGRAF, podendo ser acordada prioridade 
para entrega de itens de maior premência de consumo; 

IX - O transporte dos papéis e cartões, de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s), 
deverá(ão), obrigatoriamente, ser efetuado(s) em veículo de carroceria aberta, com altura máxima 
de 4 (quatro) metros, considerando carregado, a fim de que seja possível o acesso de 
empilhadeira, que será utilizada para o descarregamento do material transportado; 

X - Os papéis e cartões planos deverão ser entregues em pallets (pranchões) e os invólucros dos 
pacotes deverão ser de papel Kraft natural resistente e internamente resinado (resina ou 
polietileno); 

XI - No caso de fornecimento em pallets (pranchões) de madeira, estes deverão estar 
devidamente tratados contra cupins e outros insetos que possam colocar em risco a integridade 
das condições do almoxarifado; 

XII - Os pallets (pranchões) deverão ter as mesmas dimensões dos pacotes e dotados, na base, de 
pés em cada uma das extremidades e, no topo, de proteção apropriada (papelão grosso, chapa de 
madeira etc.), para a adequada proteção da amarração dos pallets; 

XIII - As pilhas de papéis e cartões deverão estar envolvidas em filme plástico para proteção 
contra intempéries, rasgos e sujidades. 

PARÁGRAFO OITAVO – O prazo de garantia do produto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, a contar do recebimento definitivo do objeto. 

PARÁGRAFO NONO – Durante o período de fornecimento, e sempre que julgar necessário, o 
SENADO poderá solicitar aos órgãos competentes a análise do(s) produto(s) para verificar a sua 
qualidade, quantidade e acondicionamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I – Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 

II – Definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado 
e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Constatadas irregularidades no material entregue, o 
SENADO poderá: 
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I - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente 
sobre o assunto, cabendo à CONTRATADA providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 
notificação por escrito. 

II - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação por escrito, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição 
de produtos considerados inadequados pelo gestor. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Caberá à CONTRATADA o recolhimento de 
materiais por ele fornecidos e considerados inadequados pelo gestor. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Independentemente da aceitação, a CONTRATADA 
garantirá a qualidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da notificação do gestor. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que 
devidamente justificado o motivo, nos termos do art. 80, §2º, do Ato da Diretoria-Geral nº 
14/2022. 

I - Para os fins previstos neste item, a CONTRATADA deverá protocolar o seu pedido, com a 
devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 

 

Declaramos que, segundo informações constantes no Documento Digital  

nº 00100.170542/2023-15, a empresa supracitada vem fornecendo o objeto do Contrato em 

referência de maneira satisfatória, de acordo com as suas especificações, dentro dos prazos e 

condições contratuais estabelecidos, nada havendo de forma definitiva e irrecorrível no âmbito 

do Senado Federal, até a presente data, que possa desaboná-la.   
                                                                                                                                                                             
                                                                                        Brasília-DF, 20 de outubro de 2023 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RICARDO ABRIL MARINHO 
Gestor do GBGRAF 

 (Assinado Eletronicamente) 

RODRIGO GALHA 
Diretor da SADCON  

     (Assinado Eletronicamente) 

ALEXANDRE MATTOS DE FREITAS 
 Coordenador da COPLAC 
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